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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ITBI. 

IMUNIDADE. BENS INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL 
SOCIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 489 DO 
CPC/2015. INEXISTÊNCIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS 
ARTS. 97, I e III, e 111 do CTN. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DECIDIDA SOB 
ENFOQUE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ. COMPETÊNCIA 
DO STF. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.

I - Na origem, trata-se de mandado de segurança 
objetivando a emissão de certidão fiscal municipal declaratória 
de imunidade tributária no que se refere à incidência do ITBI 
sobre transferência da propriedade de bens imóveis. Por sentença, 
julgou-se procedente o pedido. No Tribunal a quo, a sentença foi 
reformada para denegar a segurança. Nesta Corte, o recurso 
especial foi parcialmente conhecido e improvido.

II - Não há que se falar em negativa de prestação 
jurisdicional. No caso, o Tribunal de origem manifestou-se de 
forma fundamentada sobre o cerne dos pontos discutidos no caso 
concreto, especialmente apontando que, no caso, a ausência de 
qualquer atividade econômica da recorrente, considerando a 
ausência de receita operacional, afasta o gozo da imunidade 
prevista no art. 156 da Constituição Federal.

III - Consoante a jurisprudência pacífica do Superior 
Tribunal de Justiça, tem-se que o julgador não está obrigado a 
rebater, um a um, todos os argumentos invocados pelas partes 
quando, por outros meios que lhes sirvam de convicção, tenha 
encontrado motivação suficiente para dirimir a controvérsia; 
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devendo, assim, enfrentar as questões relevantes imprescindíveis 
à resolução do caso. Nesse sentido: AgInt no AREsp 
1575315/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 
DJe 10/6/2020; REsp 1.719.219/MG, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/5/2018; AgInt no REsp n. 
1.757.501/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 
DJe 3/5/2019; AgInt no REsp n. 1.609.851/RR, Rel. Min. Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, Dje 14/8/2018.

IV - No mérito, sobre a alegada ofensa aos arts. 97, I e 
III, e 111 do CTN, o recurso não comporta seguimento. Esta 
Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no 
Tribunal de origem. Assim, ausente o prequestionamento da 
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do 
recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula do 
STJ : "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 
apreciada pelo Tribunal a quo"; e, por analogia, os enunciados n. 
282 e 356 da Súmula do STF.

V - Conforme entendimento desta Corte, não há 
incompatibilidade entre a inexistência de ofensa ao art. 1.022 c/c 
489 do CPC/2015 e a ausência de prequestionamento, com a 
incidência do enunciado n. 211 da Súmula do STJ quanto às teses 
invocadas pela parte recorrente, que, entretanto, não são 
debatidas pelo tribunal local, por entender suficientes para a 
solução da controvérsia outros argumentos utilizados pelo 
colegiado. Nesse sentido: AgInt no AREsp 1.234.093/RJ, Rel. 
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 
24/4/2018, DJe 3/5/2018; AgInt no AREsp 1.173.531/SP, Rel. 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 
20/3/2018, DJe 26/3/2018.

VI - Acerca da apontada ofensa a lei municipal, não 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça examinar recurso especial 
interposto contra acórdão proferido com fundamento na 
interpretação de legislação local. Incide, por analogia, o óbice 
contido no Enunciado Sumular n. 280/STF (“Por ofensa a direito 
local não cabe recurso extraordinário.”).

VII - No mais, tem-se que, no caso, o Tribunal de 
origem partiu do pressuposto de que a existência de receita 
operacional é essencial à configuração da imunidade tributária ao 
ITBI, que visa justamente ao estímulo à atividade empresarial. 
Assim, adotou o fundamento suficiente de que, não tendo a 
recorrente exercido qualquer atividade mercantil, não seria 
possível aferir atividade preponderante da pessoa jurídica 
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adquirente do bem cuja transferência pretende a incidência da 
imunidade.

VIII - O reexame do acórdão recorrido, em confronto 
com as razões do recurso especial, revela que esse fundamento 
decisório é suficiente para manter o acórdão proferido pelo 
Tribunal de origem; contudo não foi rebatido no recurso especial, 
motivo que atrai os óbices dos Enunciados n. 283 e 284, ambos 
da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

IX - Ademais, a Corte de origem, acerca da presença 
dos requisitos da imunidade, analisou a controvérsia dos autos 
levando em consideração os fatos e provas relacionados à 
matéria. Assim, para se chegar à conclusão diversa seria 
necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo 
enunciado n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual "a pretensão de 
simples reexame de provas não enseja recurso especial".

X - Mesmo que fossem superados esses óbices, a 
controvérsia foi dirimida, pelo Tribunal de origem, sob enfoque 
eminentemente constitucional, ao asseverar, expressamente, que, 
à luz do disposto no art. 156, § 2°, I, da Constituição Federal, 
seriam imprescindíveis o efetivo exercício das atividades 
empresariais e a obtenção de receitas patrimoniais para o gozo da 
imunidade relativa ao ITBI, o que torna inviável o presente 
recurso especial, sob pena de usurpação da competência do 
Supremo Tribunal Federal, inserta no art. 102 da Constituição 
Federal. Considerando que há recurso extraordinário interposto 
nos autos é inviável a providência prevista no art. 1.032 do 
CPC/2015. A propósito: AgInt no AREsp 1543794/RS, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
10/2/2020 e Aglnt no AREsp 1336834/RS, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, DJe 17/12/2018

XI - Por fim, verifica-se que o dissídio jurisprudencial 
viabilizador do recurso especial pela alínea c do permissivo  
constitucional não foi demonstrado nos moldes legais, pois além 
da ausência do cotejo analítico, não ficou evidenciada a 
similitude fática e jurídica entre os casos colacionados que teriam 
recebido interpretação divergente pela jurisprudência pátria.

XII - Para a caracterização da divergência, nos termos 
do art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do 
RISTJ, exige-se, além da transcrição de acórdãos tidos por 
discordantes, a realização do cotejo analítico do dissídio 
jurisprudencial invocado, com a necessária demonstração de 
similitude fática entre o aresto impugnado e os acórdãos 
paradigmas, assim como a presença de soluções jurídicas diversas 
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para a situação, sendo insuficiente, para tanto, a simples 
transcrição de ementas, como no caso. 

XIII - Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
 

  

Brasília, 08 de fevereiro de 2021 (Data do Julgamento)

Ministro Francisco Falcão
Relator                   
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.682.791 - RS 
(2020/0070473-7)
  

 

  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto contra monocrática que decidiu 

recurso especial fundado no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, manejado 

contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 

assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA ITBI. BENS 
INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. IMUNIDADE. ATIVIDADE 
PREPONDERANTE. AUSÊNCIA DE RECEITA OPERACIONAL. 
DOCUMENTO REVELANDO QUE A ATIVIDADE PRINCIPAL É O 
ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS.

O Imposto de Transmissão Inter Vivos não incide na transmissão de bens 
imóveis, para integralizar o capital social, salvo se utilizados na atividade 
preponderante de compra e venda, locação ou arrendamento desses bens, pela 
empresa adquirente (art. 156, § 2°, inciso I da CF).

A atividade econômica e a partilha entre si dos resultados são 
características indispensáveis ao conceito de empresa, nos termos do art. 981 do 
Código Civil. Receita operacional é um dos componentes da definição constitucional 
da imunidade.

Não havendo atividade econômica e receita operacional, a empresa não 
preenche o requisito indispensável para o gozo da imunidade prevista na Constituição 
Federal, disciplinada no art. 37 do CTN. Precedente desta Câmara.

Inexistência de direito a ser amparado pelo remédio heróico.
Apelação provida, prejudicada a remessa necessária.

Os declaratórios opostos foram rejeitados.

No recurso especial, foi indicada a ofensa aos arts. 11 e 489, §1º, IV e 

V, do CPC/2015; 36, 37, 97, I e III; 111 do CTN, 156, II, §2º, da Constituição 

Federal; bem como art. 6° da Lei Municipal n. 4.384/1989, sob o fundamento de que 

o Tribunal de origem afrontou entendimento do Supremo Tribunal Federal em 

repercussão geral e deveria ter considerado que não é possível se presumir que a 

inatividade da empresa conduza à conclusão pelo desvirtuamento a imunidade, 

devendo ser afastada a incidência de ITBI sobre a operação de integralização 

realizada. Suscitou a ocorrência de dissídio jurisprudencial.
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Foi também interposto recurso extraordinário pela parte recorrente. 

Após a decisão que não admitiu o recurso especial, com fundamento no Enunciados 

Sumulares n. 7/STJ e 83/STJ e em matéria constitucional, foi interposto agravo, 

tendo a parte recorrente apresentado argumentos visando rebater os fundamentos da 

decisão agravada.

A decisão monocrática tem o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, 

com fundamento no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ, conheço parcialmente do recurso 

especial e, nessa parte, nego-lhe provimento."

Interposto agravo interno, a parte agravante, além de impugnar os 

fundamentos da decisão recorrida, traz, resumidamente, os seguintes argumentos 

contrários:

Com efeito, considerando que a imunidade tributária é uma limitação 
constitucional ao poder de tributar, bem como que tais limitações somente podem ser 
reguladas por meio de Lei Complementar, nos termos do art. 146, inciso III da 
CF/88, todos os requisitos previstos para concessão da imunidade tributária do ITBI 
na integralização de bem imóvel ao capital social da pessoa jurídica, estão bem 
relacionadas no Código Tributário Nacional (arts. 36 e 37).

No entanto, os arts. 36 e 37 do CTN, sob qualquer ângulo que os interprete, 
não impõem o início da atividade empresarial como condição/requisito para fruição 
da imunidade tributária do ITBI na integralização de bens imóveis ao capital social 
da pessoa jurídica, razão pela qual a utilização de critério distinto daquele previsto 
nos mencionados dispositivos é medida que viola o Princípio da Estrita Legalidade 
Tributária.

Nos termos em que se observa, E. Ministros, este tema é fundamental para 
o deslinde da demanda, e, por si só, é capaz de infirmar a conclusão do v. aresto 
recorrido, na medida em que inexiste na legislação complementar, ou ordinária, 
qualquer dispositivo condicionando o gozo da imunidade tributária sub judice, ao 
início da atividade empresarial, do que decorre a violação ao Princípio da Estrita 
Legalidade Tributária.

A parte agravada foi intimada para apresentar impugnação ao recurso.

É relatório.
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.682.791 - RS 
(2020/0070473-7)
  
AGRAVANTE : LOSANGO RS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

LTDA 
ADVOGADO : GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO E OUTRO(S) - 

RJ095502 
AGRAVADO  : MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
ADVOGADOS : DANIELE HERNANDEZ MELLO PERALTA  - RS065475 
   TAISA GOMES DE OLIVEIRA  - RS064653 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ITBI. IMUNIDADE. 

BENS INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 489 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 97, I e III, e 111 do CTN. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DECIDIDA 
SOB ENFOQUE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ. COMPETÊNCIA DO 
STF. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO.

I - Na origem, trata-se de mandado de segurança objetivando 
a emissão de certidão fiscal municipal declaratória de imunidade 
tributária no que se refere à incidência do ITBI sobre transferência da 
propriedade de bens imóveis. Por sentença, julgou-se procedente o 
pedido. No Tribunal a quo, a sentença foi reformada para denegar a 
segurança. Nesta Corte, o recurso especial foi parcialmente conhecido 
e improvido.

II - Não há que se falar em negativa de prestação 
jurisdicional. No caso, o Tribunal de origem manifestou-se de forma 
fundamentada sobre o cerne dos pontos discutidos no caso concreto, 
especialmente apontando que, no caso, a ausência de qualquer 
atividade econômica da recorrente, considerando a ausência de receita 
operacional, afasta o gozo da imunidade prevista no art. 156 da 
Constituição Federal.

III - Consoante a jurisprudência pacífica do Superior 
Tribunal de Justiça, tem-se que o julgador não está obrigado a rebater, 
um a um, todos os argumentos invocados pelas partes quando, por 
outros meios que lhes sirvam de convicção, tenha encontrado 
motivação suficiente para dirimir a controvérsia; devendo, assim, 
enfrentar as questões relevantes imprescindíveis à resolução do caso. 
Nesse sentido: AgInt no AREsp 1575315/PR, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, DJe 10/6/2020; REsp 1.719.219/MG, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/5/2018; AgInt no 
REsp n. 1.757.501/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, DJe 3/5/2019; AgInt no REsp n. 1.609.851/RR, Rel. Min. 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, Dje 14/8/2018.
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IV - No mérito, sobre a alegada ofensa aos arts. 97, I e III, e 
111 do CTN, o recurso não comporta seguimento. Esta Corte somente 
pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. 
Assim, ausente o prequestionamento da matéria alegadamente violada, 
não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o 
enunciado n. 211 da Súmula do STJ : "Inadmissível recurso especial 
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 
declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo"; e, por analogia, 
os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.

V - Conforme entendimento desta Corte, não há 
incompatibilidade entre a inexistência de ofensa ao art. 1.022 c/c 489 
do CPC/2015 e a ausência de prequestionamento, com a incidência do 
enunciado n. 211 da Súmula do STJ quanto às teses invocadas pela 
parte recorrente, que, entretanto, não são debatidas pelo tribunal local, 
por entender suficientes para a solução da controvérsia outros 
argumentos utilizados pelo colegiado. Nesse sentido: AgInt no AREsp 
1.234.093/RJ, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, julgado em 24/4/2018, DJe 3/5/2018; AgInt no AREsp 
1.173.531/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado 
em 20/3/2018, DJe 26/3/2018.

VI - Acerca da apontada ofensa a lei municipal, não cabe ao 
Superior Tribunal de Justiça examinar recurso especial interposto 
contra acórdão proferido com fundamento na interpretação de 
legislação local. Incide, por analogia, o óbice contido no Enunciado 
Sumular n. 280/STF (“Por ofensa a direito local não cabe recurso 
extraordinário.”).

VII - No mais, tem-se que, no caso, o Tribunal de origem 
partiu do pressuposto de que a existência de receita operacional é 
essencial à configuração da imunidade tributária ao ITBI, que visa 
justamente ao estímulo à atividade empresarial. Assim, adotou o 
fundamento suficiente de que, não tendo a recorrente exercido 
qualquer atividade mercantil, não seria possível aferir atividade 
preponderante da pessoa jurídica adquirente do bem cuja transferência 
pretende a incidência da imunidade.

VIII - O reexame do acórdão recorrido, em confronto com as 
razões do recurso especial, revela que esse fundamento decisório é 
suficiente para manter o acórdão proferido pelo Tribunal de origem; 
contudo não foi rebatido no recurso especial, motivo que atrai os 
óbices dos Enunciados n. 283 e 284, ambos da Súmula do Supremo 
Tribunal Federal.

IX - Ademais, a Corte de origem, acerca da presença dos 
requisitos da imunidade, analisou a controvérsia dos autos levando em 
consideração os fatos e provas relacionados à matéria. Assim, para se 
chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame 
fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do 
STJ, segundo o qual "a pretensão de simples reexame de provas não 
enseja recurso especial".
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X - Mesmo que fossem superados esses óbices, a 
controvérsia foi dirimida, pelo Tribunal de origem, sob enfoque 
eminentemente constitucional, ao asseverar, expressamente, que, à luz 
do disposto no art. 156, § 2°, I, da Constituição Federal, seriam 
imprescindíveis o efetivo exercício das atividades empresariais e a 
obtenção de receitas patrimoniais para o gozo da imunidade relativa ao 
ITBI, o que torna inviável o presente recurso especial, sob pena de 
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, inserta no art. 
102 da Constituição Federal. Considerando que há recurso 
extraordinário interposto nos autos é inviável a providência prevista no 
art. 1.032 do CPC/2015. A propósito: AgInt no AREsp 1543794/RS, 
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
10/2/2020 e Aglnt no AREsp 1336834/RS, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, DJe 17/12/2018

XI - Por fim, verifica-se que o dissídio jurisprudencial 
viabilizador do recurso especial pela alínea c do permissivo  
constitucional não foi demonstrado nos moldes legais, pois além da 
ausência do cotejo analítico, não ficou evidenciada a similitude fática e 
jurídica entre os casos colacionados que teriam recebido interpretação 
divergente pela jurisprudência pátria.

XII - Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 
1.029, § 1º, do CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exige-se, 
além da transcrição de acórdãos tidos por discordantes, a realização do 
cotejo analítico do dissídio jurisprudencial invocado, com a necessária 
demonstração de similitude fática entre o aresto impugnado e os 
acórdãos paradigmas, assim como a presença de soluções jurídicas 
diversas para a situação, sendo insuficiente, para tanto, a simples 
transcrição de ementas, como no caso. 

XIII - Agravo interno improvido.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

O recurso de agravo interno não merece provimento.

Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional.

No caso, o Tribunal de origem manifestou-se de forma fundamentada 

sobre o cerne dos pontos discutidos no caso concreto, especialmente apontando que, 

no caso, a ausência de qualquer atividade econômica da recorrente, considerando a 

ausência de receita operacional, afasta o gozo da imunidade prevista no art. 156 da 

Constituição Federal.

Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, 

tem-se que o julgador não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos 

invocados pelas partes quando, por outros meios que lhes sirvam de convicção, 

tenha encontrado motivação suficiente para dirimir a controvérsia; devendo, assim, 

enfrentar as questões relevantes imprescindíveis à resolução do caso. Nesse sentido: 

AgInt no AREsp 1575315/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 

10/6/2020; REsp 1.719.219/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

DJe 23/5/2018; AgInt no REsp n. 1.757.501/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, DJe 3/5/2019; AgInt no REsp n. 1.609.851/RR, Rel. Min. Regina 

Helena Costa, Primeira Turma, Dje 14/8/2018.

No mérito, sobre a alegada ofensa aos arts. 97, I e III, e 111 do CTN, o 

recurso não comporta seguimento. Esta Corte somente pode conhecer da matéria 

objeto de julgamento no Tribunal de origem. Assim, ausente o prequestionamento da 

matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. 

Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula do STJ : "Inadmissível recurso 

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 

não foi apreciada pelo Tribunal a quo"; e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 

da Súmula do STF.
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Superior Tribunal de Justiça

Conforme entendimento desta Corte, não há incompatibilidade entre a 

inexistência de ofensa ao art. 1.022 c/c 489 do CPC/2015 e a ausência de 

prequestionamento, com a incidência do enunciado n. 211 da Súmula do STJ quanto 

às teses invocadas pela parte recorrente, que, entretanto, não são debatidas pelo 

tribunal local, por entender suficientes para a solução da controvérsia outros 

argumentos utilizados pelo colegiado. Nesse sentido: AgInt no AREsp 1.234.093/RJ, 

Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 24/4/2018, 

DJe 3/5/2018; AgInt no AREsp 1.173.531/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 20/3/2018, DJe 26/3/2018.

Acerca da apontada ofensa a lei municipal, não cabe ao Superior 

Tribunal de Justiça examinar recurso especial interposto contra acórdão proferido 

com fundamento na interpretação de legislação local. Incide, por analogia, o óbice 

contido no Enunciado Sumular n. 280/STF (“Por ofensa a direito local não cabe 

recurso extraordinário.”).

No mais, tem-se que, no caso, o Tribunal de origem partiu do 

pressuposto de que a existência de receita operacional é essencial à configuração da 

imunidade tributária ao ITBI, que visa justamente ao estímulo à atividade 

empresarial. Assim, adotou o fundamento suficiente de que, não tendo a recorrente 

exercido qualquer atividade mercantil, não seria possível aferir atividade 

preponderante da pessoa jurídica adquirente do bem cuja transferência pretende a 

incidência da imunidade.

O reexame do acórdão recorrido, em confronto com as razões do 

recurso especial, revela que esse fundamento decisório é suficiente para manter o 

acórdão proferido pelo Tribunal de origem; contudo não foi rebatido no recurso 

especial, motivo que atrai os óbices dos Enunciados n. 283 e 284, ambos da Súmula 

do Supremo Tribunal Federal:

Enunciado n. 283. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 
abrange todos eles.

Enunciado n. 284 É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.
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Ademais, a Corte de origem, acerca da presença dos requisitos da 

imunidade, analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e 

provas relacionados à matéria. Assim, para se chegar à conclusão diversa seria 

necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da 

Súmula do STJ, segundo o qual "a pretensão de simples reexame de provas não 

enseja recurso especial".

Mesmo que fossem superados esses óbices, a controvérsia foi dirimida, 

pelo Tribunal de origem, sob enfoque eminentemente constitucional, ao asseverar, 

expressamente, que, à luz do disposto no art. 156, § 2°, I, da Constituição Federal, 

seriam imprescindíveis o efetivo exercício das atividades empresariais e a obtenção 

de receitas patrimoniais para o gozo da imunidade relativa ao ITBI, o que torna 

inviável o presente recurso especial, sob pena de usurpação da competência do 

Supremo Tribunal Federal, inserta no art. 102 da Constituição Federal. 

Considerando que há recurso extraordinário interposto nos autos é inviável a 

providência prevista no art. 1.032 do CPC/2015.

A propósito:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. ITBI. ATIVIDADE 
PREPONDERANTE. NÃO ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIA PREVISTA NA 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. SÚMULA N. 280/STF. VALIDADE DE LEI 
LOCAL EM FACE DE LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STF. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.

1. A Corte a quo examinou o objeto social da empresa, fundamentando, 
contrariamente às alegações da agravante, que a existência de receita operacional é 
essencial à concessão da imunidade porquanto sua ausência viola a própria função do 
instituto da imunidade tributária, isto é, o estímulo à atividade empresarial, de forma 
que não há ilegalidade da cobrança do tributo (e-STJ fls. 297/298).

2. Não se verificam os vícios suscitados uma vez que foram considerados 
todos os argumentos, embora contrariamente aos interesses da agravante.

3. A Lei Complementar Municipal n. 197/89, em seu art. 6º, § 5º, 
condiciona a imunidade à apresentação dos demonstrativos de receita operacional, 
consoante consignou o aresto combatido (e-STJ fls. 295/297). Súmula n. 280/STF.

4. A verificação da validade da exigência da lei municipal em face aos 
requisitos dos arts. 36 e 37 do CTN é competência da Suprema Corte à luz do art. 
102, III, "d" da Constituição Federal.

5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1543794/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10/2/2020)
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Superior Tribunal de Justiça
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ITBI. IMUNIDADE. 

ATIVIDADE EMPRESARIAL. PREPONDERÂNCIA. FUNDAMENTO DO 
ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283 DO STF. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
LIMITE. OBSERVÂNCIA.

(...) 3. Não é viável o conhecimento do recurso especial quanto à presença 
dos pressupostos necessários à concessão de imunidade tributária, tendo em vista a 
necessidade de revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, vedado em sede 
de recurso especial pela Súmula 7 do STJ.

(...) 6. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1570947/RS, Rel. 
Ministro Gurgel De Faria, Primeira Turma, DJe 27/4/2020) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. ITBI. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 
NECESSIDADE DE REEXAME PROBATÓRIO IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. ART. 156, § 2°, I, DA CF. MATÉRIA DECIDIDA PELA CORTE DE 
ORIGEM SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PELO STJ. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO LOCAL. 
SÚMULA 280/STF.

1. Ausente a violação do art. 535 do CPC, porquanto o acórdão de origem 
fundamentou, claramente, o posicionamento por ele assumido, resolvendo todas as 
questões levantadas pela agravante.2. A questão do preenchimento dos requisitos 
para fins de fruição da imunidade tributária, consoante orientação jurisprudencial 
desta Corte, encontra-se atrelada ao reexame de matéria de fato, sendo vedada sua 
apreciação em recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. A imunidade prevista no art. 156, § 2°, I, da CF/88 tem caráter 
eminentemente constitucional, sendo defeso o exame por esta Corte, sob pena de 
usurpação da competência do Pretório Excelso.

4. Da mesma forma, é defeso a esta Corte examinar recurso especial 
interposto contra acórdão proferido com fundamento na interpretação de legislação 
local (art. 6° da Lei Complementar Municipal n. 197/89). Logo, a revisão do aresto, 
na via eleita, encontra óbice na Súmula 280/STF.

5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 
1511646/RS, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3a Região), 
Segunda Turma, DJe 18/12/2015) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ITBI. 
TRANSFERÊNCIA DE BENS PARA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL 
SOCIAL DE PESSOA JURÍDICA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM 
QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU QUE O OBJETO 
SOCIAL DA RECORRENTE DEMONSTRA ATUAÇÃO NO MERCADO DE 
ALUGUEL DE IMÓVEIS. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO BASEADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA MATÉRIA, 
NO MÉRITO, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL, SOB PENA DE 
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

(...) 
III. Considerando a fundamentação do acórdão objeto do Recurso Especial 

- no sentido de que o objeto social da empresa agravante aponta para a atuação no 
mercado de aluguel de imóveis -, os argumentos utilizados pela recorrente somente 
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poderiam ter sua procedência verificada mediante o necessário reexame de matéria 
fática, não cabendo a esta Corte, a fim de alcançar conclusão diversa, reavaliar, em 
Recurso Especial, o conjunto probatório dos autos, em conformidade com a Súmula 
7/STJ.

IV. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia sob o enfoque 
eminentemente constitucional, ao asseverar, expressamente, que, à luz do disposto no 
art. 156, § 2°, I, da Constituição Federal, seriam imprescindíveis o efetivo exercício 
das atividades empresariais e a obtenção de receitas patrimoniais para o gozo da 
imunidade relativa ao ITBI, o que torna inviável a análise da questão, no mérito, em 
sede de Recurso Especial, sob pena de usurpação da competência do STF. Nesse 
sentido: STJ, REsp 1.730.401/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 19/11/2018; AgRg no REsp 1.511.646/RS, Rel. 
Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora Federal convocada do TRF/3a 
Região), SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2015.

(...) 
VI. Agravo interno improvido. 
(Aglnt no AREsp 1336834/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda 

Turma, DJe 17/12/2018) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS, 
REFERENTES AO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS 
(ITBI). TRANSFERÊNCIA DE BENS PARA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL 
SOCIAL DE PESSOA JURÍDICA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, À LUZ DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DO CTN E DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
MUNICIPAL, BEM COMO DIANTE DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO 
DOS AUTOS, AFIRMOU A IMPOSSIBILIDADE DE SE AFASTAR A 
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA, PREVISTA NO ART. 156, § 2°, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POR MOTIVO DE INATIVIDADE DA EMPRESA 
AUTORA. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno interposto contra decisão publicada em 29/03/2016, que, 
por sua vez, julgara recurso interposto contra decisão que inadmitira o Recurso 
Especial, publicada na vigência do CPC/73.

II. No presente caso, em sede de Apelação em Ação Anulatória, à luz da 
Constituição Federal, do CTN e da legislação tributária municipal, bem como diante 
do contexto fático-probatório dos autos, o Tribunal de origem deu parcial provimento 
à Apelação da parte autora, para reformar parcialmente a sentença e julgar 
procedente, apenas em parte, o pedido inicial, a fim de desconstituir os créditos 
tributários, relativos ao ITBI, ante o reconhecimento da imunidade tributária, prevista 
no art. 156, § 2°, da Constituição Federal. Nesse contexto, considerando que a Corte 
de origem, em face das provas dos autos, não reconheceu presente, in casu, a 
hipótese fática a que se refere o art. 37, § 1°, do CTN, afigura-se inadmissível, em 
Recurso Especial, o exame dos pressupostos fáticos necessários para se afastar a 
imunidade tributária, prevista no art. 156, § 2°, da Constituição Federal, em vista do 
óbice contido na Súmula 7/STJ, que guarda correspondência com a Súmula 279/STF. 
Precedente do STF: ARE 660.434 AgR/RS, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 20/03/2012.

III. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 780.620/RJ, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 22/11/2016) 

TRIBUTÁRIO. ITBI. IMUNIDADE. ART. 37 DO CTN. SÚMULA 
7/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO COM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 
INCOMPETÊNCIA DO STJ.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem entendeu que a empresa 
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recorrente não faz jus ao beneficio da imunidade prevista no art. 37 do CTN, pois sua 
atividade é preponderantemente imobiliária.

2. Assim, para concluir em sentido contrário ao decidido pela Corte local, 
faz-se necessário reexame do conjunto fático-probatório do processo, o que encontra 
óbice no enunciado da Súmula 7/STJ.

3.Ademais, o Tribunal a quo solucionou a questão com base em matéria 
constitucional, in casu, no art. 156, § 2°, I, da Constituição Federal, cuja revisão 
escapa aos limites da competência outorgada ao STJ pelo art.105, inciso III, da 
Constituição Federal.

4. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 46.871/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, DJe 24/02/2012) 

Por fim, verifica-se que o dissídio jurisprudencial viabilizador do 

recurso especial pela alínea c do permissivo  constitucional não foi demonstrado nos 

moldes legais, pois além da ausência do cotejo analítico, não ficou evidenciada a 

similitude fática e jurídica entre os casos colacionados que teriam recebido 

interpretação divergente pela jurisprudência pátria.

Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 1.029, § 1º, do 

CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exige-se, além da transcrição de 

acórdãos tidos por discordantes, a realização do cotejo analítico do dissídio 

jurisprudencial invocado, com a necessária demonstração de similitude fática entre o 

aresto impugnado e os acórdãos paradigmas, assim como a presença de soluções 

jurídicas diversas para a situação, sendo insuficiente, para tanto, a simples 

transcrição de ementas, como no caso. Nesse sentido: AgInt no AREsp 

1.235.867/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 

17/5/2018, DJe 24/5/2018; AgInt no AREsp 1.109.608/SP, Rel. Ministro Og 

Fernandes, Segunda Turma, julgado em 13/3/2018, DJe 19/3/2018; REsp 

1.717.512/AL, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

17/4/2018, DJe 23/5/2018.

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, 

nego provimento ao agravo interno.

É o voto.
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AGRAVADO : MUNICIPIO DO RIO GRANDE
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AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : LOSANGO RS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO E OUTRO(S) - RJ095502
AGRAVADO : MUNICIPIO DO RIO GRANDE
ADVOGADOS : DANIELE HERNANDEZ MELLO PERALTA - RS065475

TAISA GOMES DE OLIVEIRA - RS064653

TERMO

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.

 

Brasília, 08 de fevereiro de 2021

Documento eletrônico VDA27818817 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS,    Assinado em: 09/02/2021 16:25:19
Código de Controle do Documento: b87a304c-95fa-42bc-86ca-5a3bcb2b16b5


